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1       INTRODUÇÃO 
Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, alterada pela 

Resolução CMN n° 4.392, de 19 de dezembro de 2014, pela Resolução CMN n° 4.604, de 19 de outubro de 2017 e 

posteriormente pela Resolução CMN n° 4.695, de 27 de novembro de 2018 (doravante denominada simplesmente 

"Resolução CMN nº 3.922/2010"), o Comitê de Investimentos e a Diretoria Executiva da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA, apresenta sua Política de 

Investimentos para o exercício de 2020, devidamente analisada e aprovada por seu órgão superior competente. 

A elaboração da Política de Investimentos representa uma formalidade legal que fundamenta e norteia todos os 

processos de tomada de decisões relativo aos investimentos do Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, 

empregada como instrumento necessário para garantir a consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio 

econômico-financeiro. 

Os fundamentos para a elaboração da presente Política de Investimentos estão centrados em critérios técnicos de 

grande relevância. Ressalta-se que o principal a ser observado, para que se trabalhe com parâmetros sólidos, é 

aquele referente à análise do fluxo de caixa atuarial da entidade, ou seja, o equilíbrio entre ativo e passivo, levando-

se em consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo 

cálculo atuarial. 

  

2       OBJETIVO 
A Política de Investimentos da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SANTANA DE PARNAÍBA tem como objetivo estabelecer as diretrizes das aplicações dos recursos garantidores dos 

pagamentos dos segurados e beneficiários do regime, visando atingir a meta atuarial definida para garantir a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro e atuarial, tendo sempre presentes os princípios da boa 

governança, da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e 

transparência. 

A Política de Investimentos tem ainda, como objetivo específico, zelar pela eficiência na condução das operações 

relativas às aplicações dos recursos, buscando alocar os investimentos em instituições que possuam as seguintes 

características: padrão ético de conduta, solidez patrimonial, histórico e experiência positiva, com reputação 

considerada ilibada no exercício da atividade de administração e gestão de grandes volumes de recursos e 

em ativos com adequada relação risco X retorno. 

Para cumprimento do objetivo específico e considerando as perspectivas do cenário econômico, a Política de 

Investimentos estabelecerá o plano de contingência, os parâmetros, as metodologias, os critérios, as modalidades e 

os limites legais e operacionais, buscando a mais adequada alocação dos ativos, à vista do perfil do passivo no curto, 

médio e longo prazo, atendendo aos requisitos da Resolução CMN nº 3.922/2010. 

Os responsáveis pela gestão da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SANTANA DE PARNAÍBA têm como uma das principais objetividades a contínua busca pela ciência do 

conhecimento técnico, exercendo suas atividades com boa fé, legalidade e diligência; zelando por elevados padrões 

éticos, adotando as melhores práticas que visem garantir o cumprimento de suas obrigações. 
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Entende-se por responsáveis pela gestão dos recursos da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA, as pessoas que participam do processo de análise, de 

assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos, bem como os participantes do mercado de título e 

valores mobiliários no que se refere à distribuição, intermediação e administração dos ativos. 

A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e 

decisório sobre as aplicações dos recursos, foram definidos e estão disponíveis nos documentos de controle interno 

da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA, 

instituídos como REGRAS, PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS. 

  

3       PERFIL DE INVESTIDOR 
Trata-se de análise de Perfil da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SANTANA DE PARNAÍBA, no âmbito de classificação de investidor, considerando as variáveis: 

 PERFIL DE INVESTIDOR 

Patrimônio Líquido sob gestão (R$) 

Certificado de Regularidade Previdenciário - CRP 

Comitê de Investimentos 

Adesão ao Pró-Gestão 

Nível de Aderência ao Pró-Gestão 

Vencimento da Certificação 

Categoria de Investidor 

Segundo disposto na Instrução CVM n° 554/2014 e Portaria MPS n° 300 de 03 de julho de 2015 e alterações, fica 

definido que os Regimes Próprios de Previdência Social classificados como Investidores Qualificados deverão 

apresentar cumulativamente: 

a) Certificado de Regularidade Previdenciário - CRP vigente na data da realização de cada aplicação exclusiva para 

tal categoria de investidor; 

b) Possua recursos aplicados comprovados por Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR 

o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

c) Comprove o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos e 

d) Tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão. 

Na classificação como Investidor Profissional, fica o RPPS condicionado as mesmas condições cumulativas, sendo o 

item "d" como sendo: "tenha aderido ao Programa de Certificação Institucional Pró-Gestão e obtido a certificação 

institucional no 4° nível de aderência, ou seja, Nível IV de adesão. 
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A CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA, no 

momento da elaboração e aprovação da Política de Investimentos para o exercício de 2020 está classificado como 

Investidor Qualificado com Adesão ao Pró-Gestão. 

  

4       CENÁRIO ECONÔMICO 
4.1      NACIONAL - 2° SEMESTRE DE 2019 

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPREGO 

Para o FMI, o PIB do Brasil irá crescer 0,8% em 2019 e 2,4% em 2020. Para o Banco Central, conforme o último 

relatório Trimestral de Inflação (setembro/2019), o crescimento do PIB deverá ser de 0,9% em 2019 e de 1,8% em 

2020. 

A reforma da previdência, para que o país volte a crescer é indispensável e sua não aprovação seria um desastre, no 

entanto, ela sozinha não levará a uma aceleração significativa do crescimento, de acordo com vários economistas. 

Os avanços de medias que simplifiquem o sistema tributário, melhorem o ambiente de negócios e aumentem a 

previsibilidade no país são fundamentais para um crescimento mais robusto, ainda mais em uma situação em que o 

governo não terá recursos para investir. Para Luiz Fernando Figueiredo, ex-diretor de Política Monetária do Banco 

Central o Copom não tem tempo a perder e deveria cortar a taxa Selic em 0,5 pontos percentual ainda em julho.  

Para a média dos economistas que militam no mercado financeiro, conforme a pesquisa conduzida pelo Banco 

Central e divulgada através do Relatório Focus, em sua edição de 13 de dezembro, a expectativa de crescimento do 

Brasil é de 1,12% em 2019 e de 2,25% em 2020. 

SETOR PÚBLICO 

De acordo com o boletim Prisma Fiscal de julho, divulgado pela Secretária de Política Econômica do Ministério da 

Fazenda, a mediana de previsões para o déficit fiscal deste ano passou de R$ 105,91 bilhões em junho, para R$ 

105,94 bilhões neste mês. A estimativa, no entanto, continuou bem abaixo da meta fiscal para 2019, que é de um 

déficit primário de R$ 139 bilhões.  Para 2020, a estimativa Prisma é de um déficit primário de R$ 76,15 bilhões, 

quando a meta fiscal embutida na LDO é de R$ 124,10 bilhões.  

Também para o ajuste fiscal que será necessário, só a reforma da Previdência não basta. Segundo a agência de 

rating Fitch, a reforma da Previdência é decisiva para o equilíbrio fiscal brasileiro, mas não é suficiente para 

estabilizar o endividamento crescente ou levar a uma revisão positiva do rating do Brasil. Para o economista Afonso 

Celso Pastore a reforma previdenciária é essencial para reduzir os riscos fiscais e permitir que os empresários voltem 

a investir, mas não é suficiente. Para inverter a tendência de queda da renda per capita, o Brasil precisa aumentar 

sua produtividade.  

Quanto à reforma fiscal, embora ainda esteja em fase do levantamento de propostas na Câmara dos Deputados, ela 

já está em tramitação no Senado e acredita-se que após o andamento da reforma da Previdência, ela será a bola da 

vez. 
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INFLAÇÃO 

Conforme o último Relatório Focus em sua edição de 13 de dezembro, o mercado financeiro estima que a inflação de 

2019, medida através do IPCA será de 3,86% e de 3,60% a de 2020. Para o Banco Central, através do último 

Relatório Trimestral de Inflação (setembro/2019), ela será de 3,45% neste ano, portanto, abaixo do centro da meta 

que é de 4,25%. Para 2020 estimou a variação do IPCA em 3,80%, para o centro da meta de 4%. As projeções 

apresentadas embutem o entendimento de que o processo de reformas estruturais, como as fiscais e creditícias, 

contribui para a redução gradual da taxa de juros estrutural.  

JUROS 

Para o mercado financeiro, este ano irá terminar com a taxa Selic em 4,50% ao ano e no próximo em 4,50% ao ano. 

Para o Copom, conforme o comunicado da última reunião, a conjuntura econômica prescreve política monetária 

estimulativa, ou seja, com taxas de juros abaixo da taxa estrutural. 

Para o economista e ex-presidente do Banco Central, Afonso Celso Pastore, o atual ambiente de depressão 

econômica, a ausência de risco inflacionário e a aprovação da reforma da Previdência em primeiro turno já criam uma 

situação propícia para que a taxa Selic caia a até 5% ao ano no final do ano, com a reforma aprovada é claro. 

Conforme o ministro Paulo Guedes, se não houver teto para os gastos públicos os juros poderão subir para o 

patamar de 10%, 15% ao ano, facilmente. 

Importante destacar que o presidente da República já assinou projeto de lei que será enviado ao Congresso Nacional 

para estabelecer a autonomia formal do Banco Central do Brasil. 

CÂMBIO E SETOR EXTERNO 

O último Relatório Focus revelou que o mercado financeiro espera que o dólar esteja cotado a R$ 4,16 no final de 

2019 e a R$ 4,13 no final de 2020. Em relação à Balança Comercial, o Relatório Focus estima um superávit de US$ 

43 bilhões em 2019 e de US$ 38,45 bilhões em 2020.  Para o déficit em transações correntes, o mercado o estima 

em US$ 23 bilhões em 2019 e em US$ 32,8 bilhões em 2020. E finalmente para o Investimento Estrangeiro Direto - 

IED, a estimativa é de um ingresso de US$ 85 bilhões neste ano e de US$ 84,20 no próximo.  

Importante destacar novamente o acordo comercial entre o Mercosul e a União Europeia. Segundo estimativas do 

Ministério da Economia ele representará um incremento do PIB brasileiro de US$ 87,5 bilhões em 15 anos, podendo 

chegar a US$ 125 bilhões se consideradas a redução das barreiras não-tarifárias e o incremento esperado na 

produtividade total dos fatores de produção. O aumento de investimentos no Brasil no mesmo período será da ordem 

de US$ 113 bilhões. Com relação ao comércio bilateral, as exportações do país para a União Europeia apresentarão 

quase US$ 100 bilhões de ganhos até 2035. 

MERCADO DE RENDA FIXA E RENDA VARIÁVEL 

É também relevante destacarmos que, se por um lado são animadoras as perspectivas de redução da taxa Selic, por 

outro lado, o mercado sempre costuma antecipar esses movimentos de forma a esgotar ou diminuir bastante a 

possibilidade de ganhos após os fatos. Na verdade, em termos históricos, os juros para o investidor nunca estiveram 

tão baixos no Brasil, em termos nominais. Passamos assim, daqui pra frente, a navegar por mares desconhecidos em 

que de fato, uma profunda transformação da estrutura a termo das taxas de juros possa estar em curso. 
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Com as taxas de juros já em patamares muito baixos e com a perspectiva de futuras quedas, pelas razões já 

enumeradas, torna-se ainda mais sedutor o investimento em ativos de renda variável, como as ações, principalmente 

pela potencialidade dos ganhos que podem gerar. Prevalecendo o espírito reformista, o Congresso Nacional do Brasil 

em muito pode acabar colaborando para a apreciação dos ativos de maior risco, principalmente se for levada a cabo 

uma reforma tributária que racionalize, simplifique e até reduza a carga tributária que incide sobre as empresas de 

capital aberto e que têm suas ações negociadas em bolsa. Lucros maiores significam dividendos maiores e em se 

aumentando o retorno dos acionistas, acabam subindo os preços das ações. 

Como dissemos em edições anteriores, merece também especial atenção o investimento em fundos imobiliários, 

embora sejam poucos os disponíveis para os RPPS. A indústria desses fundos vem apresentando desempenho 

destacado, por conta das taxas de juros em recorde de baixa e com a avidez dos investidores de varejo, sobretudo os 

com o perfil rentista.  

4.2.       EXPECTATIVAS DE MERCADO 

Índices (Mediana Agregado) 2019 2020 

IPCA (%) 3,86 3,60 

INPC (%) 2,68 3,92 

IGP-M (%) 6,03 4,17 

Taxa de Câmbio (R$/US$) 4,15 4,10 

Meta Taxa Selic (%a.a.) 4,50 4,50 

Investimentos Direto no País (US$ bilhões) 75,55 80,00 

Dívida Líquida do Setor Público (% do PIB) 56,10 58,00 

PIB (% do crescimento) 1,12 2,25 

Produção Industrial (% do crescimento) -0,71 2,02 

Balança comercial (US$ Bilhões) 43,00 38,45 

https://www.bcb.gov.br/content/focus/focus/R20191213.pdf 

 

5       ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS 
Na aplicação dos recursos, os responsáveis pela gestão do RPPS devem observar os limites estabelecidos por esta 

Política de Investimentos e pela Resolução CMN nº 3.922/2010. 

A estratégia de alocação para os próximos cinco anos, leva em consideração não somente o cenário 

macroeconômico como também as especificidades da estratégia definida pelo resultado da análise do fluxo de caixa 

atuarial e as projeções futuras de déficit e/ou superávit. 

Alocação Estratégica para o exercício de 2020. 
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 BASE 09/2019           Estratégia de Alocação-Política de Investimento 

Segmento Tipo de Ativo Limite da Alínea Posição atual Posição atual Limite Inferior Estratégia 
Limite 

Superior 

    Resolução (%) Resolução da Carteira (R$)  da Carteira (%) Alvo (%) (%) 

 

R
EN

D
A

 FIX
A

 

 

Tit. Tesouro 
100 

art. 7º           

Nacional I, a           

Sub-Total               

FI 100% 
100 

art. 7º 
575.998.953,33 78,40 50 58 100 

Títulos TN I,b 

Sub-Total               

ETF 100º TP 100 art. 7º           

I, c           

Sub-Total               

Operações 
5 

art. 7º           

Compromissad. II           

Sub-Total               

FI RF 
60 art. 7º 

  
1 3 60 

Referenciado III, a 

Sub-Total               

ETF RF 
60 art. 7º           

Referenciado III, b           

Sub-Total               

FI Renda fixa 
40 art. 7º 140.101.355,46 19,07 7 15 40 

Geral IV, a 

Sub-Total               

ETF Demais 
40 art. 7º           

Ind. RF IV, b           

Sub-Total               

Letras Imob. 
20 art. 7º           

Garantidas V, b           

Sub-Total               

CDB Certif. 
15 art. 7º           

Depósito Bc. VI, a           

Sub-Total               

Poupança 15 art. 7º           

VI, b           

Sub-Total               

FIDC 
5 art. 7º 12.004,42 0,00 0 1 5 

Cota Sênior VII, a 

Sub-Total               

FI RF 
5 art. 7º 5.093.511,00 0,69 0 2 5 

Crédito Privado VII, b 

Sub-Total               

FI Debêntures 
5 

art. 7º     0 1 5 

Infraestrutura VII, c           

  Sub-Total               

  Valor total Renda Fixa 721.205.824,21 98,17       
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R
EN

D
A

 V
A

R
IÁ

V
EL 

FI DE AÇÕES 
30 

art. 8º     

   ÍNDICE < 50 I,a     

Sub-Total               

ETF-ìndice de 
30 

art. 8º           

Ações<50 I,b           

Sub-Total               

FI DE AÇÕES 
20 

art. 8º 
5.813.829,52 0,79 5 14 20 

Geral II, a 

Sub-Total               

ETF-Demais 
20 

art. 8º           

Índices Ações II,b           

Sub-Total               

Fundo 
10 

art. 8º 
6.748.747,97 0,92 1 5 10 

Multimercado III 

Fundo Inv. 
5 

art. 8º           

em Partici. IV,a           

Sub-Total               

Fundo Inv. 
5 

art. 8º 
880.000,00 0,12 0 1 5 

Imob. FII IV,b 

Sub-Total               

  Valor atual Renda Variável 13.442.577,49 1,83       
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Alocação Estratégica para os próximos 5 anos. 

    
Estratégia de Alocação-Para os próximos 5 anos 

Segmento Tipo de Ativo Limite da Alínea Limite Inferior Limite Superior 

    Resolução (%) Resolução (%) (%) 

 

R
EN

D
A

 FIX
A

 

 

Tit. Tesouro 
100 

art. 7º     

Nacional I, a     

Sub-Total         

FI 100% 
100 

art. 7º 
50 100 

Títulos TN I,b 

Sub-Total         

ETF 100º TP 100 art. 7º     

I, c     

Sub-Total         

Operações 
5 

art. 7º     

Compromissad. II     

Sub-Total         

FI RF 
60 art. 7º 5 60 

Referenciado III, a 

Sub-Total         

ETF RF 
60 art. 7º     

Referenciado III, b     

Sub-Total         

FI Renda fixa 
40 art. 7º 10 40 

Geral IV, a 

Sub-Total         

ETF Demais 
40 art. 7º     

Ind. RF IV, b     

Sub-Total         

Letras Imob. 
20 art. 7º     

Garantidas V, b     

Sub-Total         

CDB Certif. 
15 art. 7º     

Depósito Bc. VI, a     

Sub-Total         

Poupança 15 art. 7º     

VI, b     

Sub-Total         

FIDC 
5 art. 7º 0 5 

Cota Sênior VII, a 

Sub-Total         

FI RF 
5 art. 7º 0 5 

Crédito Privado VII, b 

Sub-Total         

 FI Debêntures 
Infraestrutura 

5 
 

art. 7º 
VII, c 

0 
 

5 
    

 Sub-Total     

  Valor total Renda Fixa     
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R
EN

D
A

 V
A

R
IÁ

V
EL 

FI DE AÇÕES 
30 

art. 8º 
0 5 

ÍNDICE < 50 I,a 

Sub-Total         

ETF-ìndice de 
30 

art. 8º     

Ações<50 I,b     

Sub-Total         

FI DE AÇÕES 
20 

art. 8º 
5 20 

Geral II, a 

Sub-Total         

ETF-Demais 
20 

art. 8º     

Índices Ações II,b     

Sub-Total         

Fundo 
10 

art. 8º 
5 10 

Multimercado III 

Fundo Inv. 
5 

art. 8º     

em Partici. IV,a     

Sub-Total         

Fundo Inv. 
5 

art. 8º 
0 5 

Imob. FII IV,b 

Sub-Total         

  Valor atual Renda Variável 
   

A CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA 

considera os limites apresentados no resultado do estudo técnico elaborado através as reservas técnicas atuariais 

(ativos) e as reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial o que pode exigir maior flexibilidade nos 

níveis de liquidez da carteira. Foram observados, também, a compatibilidade dos ativos investidos com os prazo e 

taxas das obrigações presentes e futuras do regime. 

5.1      SEGMENTO DE RENDA FIXA 

Obedecendo aos limites permitidos pela Resolução CMN n° 3922/2010, propõe-se adotar o limite  máximo de 

80,00% (Oitenta por cento) dos investimentos financeiros do RPPS, no segmento de renda fixa.  

A negociação de títulos e valores mobiliários no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) obedecerá 

ao disposto, Art. 7º, inciso I, alínea "a" da Resolução CMN n° 3.922/2010, e deverão ser comercializados através de 

plataforma eletrônica e registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC). 

Poderão ser adquiridos Títulos Públicos Federais contabilizados pelos respectivos custos de aquisição acrescidos 

dos rendimentos auferidos os Títulos Públicos Federais, desde que se cumpra cumulativamente as devidas 

exigências da Portaria MF n° 577, de 27 de dezembro de 2017 sendo elas: 

a) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras do RPPS; 
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b) sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles adquiridos com o 

propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição; 

c) seja comprovada a intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em carteira até o vencimento; 

e 

d) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RPPS, inclusive no que se refere 

à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos títulos adquiridos, ao impacto nos resultados 

e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de alteração da forma de precificação dos títulos de emissão 

do Tesouro Nacional. 

  

5.2      SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL E INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 

Em relação ao segmento de renda variável, cuja limitação legal estabelece que os recursos alocados nos 

investimentos, cumulativamente, não deverão exceder a 30% (trinta por cento) da totalidade dos recursos em moeda 

corrente do RPPS, limitar-se-ão a 20,00% (Vinte por cento) da totalidade dos investimentos financeiros do 

RPPS. 

São considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN n° 3922/2010, os fundos de 

investimento classificados como multimercado, os fundos de investimento em participações - FIPs e os fundos de 

investimento classificados como "Ações - Mercado de Acesso". 

5.3      SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 

No segmento classificado como "investimento no exterior", cuja limitação legal estabelece que os recursos alocados 

nos investimentos, cumulativamente, não deverão exceder a 10% (dez por cento) da totalidade dos recursos em 

moeda corrente do RPPS, será adotado o mesmo limite de 0% (zero por cento) da totalidade dos investimentos 

financeiros do RPPS. 

Deverão ser considerados que os fundos de investimentos constituídos no exterior possuam histórico de 12 (doze) 

meses e que seus gestores estejam em atividade há mais de 5 (cinco) anos e administrem o montante de recursos de 

terceiros equivalente a US$ 5 bilhões de dólares na data do aporte. 

5.4      LIMITES GERAIS 

No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA, em atendimento aos limites aqui estabelecidos e 

da Resolução CMN n° 3.922/2010, serão consolidadas as posições das aplicações dos recursos realizados direta e 

indiretamente pelo RPPS por meio de fundos de investimentos e fundos de investimentos em cotas de fundos de 

investimentos. 

A exposição do total das aplicações dos recursos da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA em um mesmo fundo de 

investimento limita-se a 15%. Para os fundos de investimentos classificados como FIDC, Crédito 

Privado, FI de Infraestrutura, Multimercado, FIP, FII e Fundos de Ações - Mercado de Acesso, 

estão limitados à 5%. 
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5.5      ENQUADRAMENTO 

A CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA 

considera todos os limites estipulados de enquadramento na Resolução CMN n° 3.922/2010, e como entendimento 

complementar a Seção III, Subseção V dos Enquadramentos, destacamos: 

Os investimentos que, em decorrência de alterações de novas exigências estipuladas pela Resolução CMN n° 

3.922/2010, passarem a estar em desacordo com o estabelecido, a CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA poderá mantê-las em carteira por até 180 dias. 

Poderão ainda ser mantidas em carteira até a respectiva data de vencimento, as aplicações que apresentaram prazos 

de resgate, carência ou para conversão de cotas, sendo considerado infringências aportes adicionais. 

Serão entendidos como desenquadramento passivo, os limites excedidos decorrentes de valorização e 

desvalorização dos ativos ou qualquer tipo de desenquadramento que não tenha sido resultado de ação direta do 

RPPS. 

Só serão considerados os fundos de investimento que tem por prestador de serviços de gestão e/ou administrador de 

carteira que atendem cumulativamente as condições: 

a)    O administrador OU o gestor dos recursos seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos; 

b)    O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos sob sua administração 

oriundos de RPPS e 

c)     O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento e que seja 

considerado pelos responsáveis pela gestão dos recursos do RPPS como de boa qualidade de gestão e 

ambiente de controle de investimento.  

Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados apenas quando da aplicação dos recursos, 

podendo os fundos de investimentos não enquadrados nos termos acima, permanecer na carteira de investimentos 

da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA até 

seu respectivo resgate ou vencimento, não sendo permitido novas aplicações. 

5.6      VEDAÇÕES 

O Comitê de Investimento da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SANTANA DE PARNAÍBA deverá seguir as vedações estabelecidas pela Resolução CMN n° 3.922/2010, ficando 

adicionalmente vedada a aquisição de: 

1. Operações compromissadas; 

2. Depósitos em Poupança; 

3. Aquisição de qualquer ativo final, emitido por Instituições Financeiras com alto risco de crédito; 
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4. Cotas de Fundos em Participações (FIP) que não prevejam em seu regulamento a constituição de um Comitê de 

Acompanhamento que se reúna, no mínimo, trimestralmente e que faça a lavratura de atas, com vistas a monitorar o 

desempenho dos gestores e das empresas investidas; 

5. Cotas de Fundos de Investimentos Imobiliários (FII) que não prevejam em seu regulamento a constituição de um 

Comitê de Acompanhamento que se reúna, no mínimo, trimestralmente, e que faça a lavratura de atas, com vistas a 

monitorar o desempenho dos gestores e das empresas investidas. 

 

6       META ATUARIAL 
A Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018, que estabelece as Normas Aplicáveis às Avaliações Atuariais dos 

Regimes Próprio de Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas Avaliações Atuariais 

seja o menor percentual dentre o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do 

RPPS e a taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo da Taxa de Juros Média seja o mais próximo à 

duração do passivo do RPPS. 

Também chamada de meta atuarial, é a taxa de desconto utilizada no cálculo atuarial para trazer a valor presente, 

todos os compromissos do plano de benefícios para com seus beneficiários na linha do tempo, determinando assim o 

quanto de patrimônio o Regime Próprio de Previdência Social deverá possuir hoje para manter o equilíbrio atuarial. 

Obviamente, esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os investimentos sejam remunerados, no 

mínimo, por essa mesma taxa. Do contrário, ou seja, se a taxa que remunera os investimentos passe a ser inferior a 

taxa utilizada no cálculo atuarial, o plano de benefício se tornará insolvente, comprometendo o pagamento das 

aposentadorias e pensões em algum momento no futuro. 

Considerando a exposição da carteira e seus investimentos e as projeções dos indicadores de desempenho dos 

retornos sobre esses mesmos investimentos; o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos 

garantidores do RPPS é de IPCA+6,57% (seis vírgula cinquenta e sete por cento). 

Agora, considerando o resultado da duração do passivo da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA a taxa de juros parâmetro definida é de 5,87% (cinco 

vírgula oitenta e sete por cento). 

Fica assim definida pelo comitê de investimentos como taxa de desconto ou simplesmente Meta Atuarial para o 

exercício de 2020 a taxa de 6,00% (seis por cento), somado a inflação do INPC. 

Ainda assim, a CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE 

PARNAÍBA no exercício de sua execução, através de estudos técnicos, promoverá o acompanhamento das duas 

taxas para que seja evidenciado, no longo prazo, qual proporcionava a melhor situação financeiro-atuarial para o 

plano de benefícios previdenciários. 
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7       ESTRUTURA DE GESTÃO 
De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN nº 3.922/2010, a aplicação dos investimentos será 

realizada por gestão própria, terceirizada ou mista. 

Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das aplicações dos recursos da CAIXA DE PREVIDÊNCIA 

E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA será própria. 

7.1       GESTÃO PRÓPRIA 

A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos recursos ficará sob a responsabilidade do RPPS e os 

agentes envolvidos diretamente no processo, com profissionais qualificados e certificados por entidade de certificação 

reconhecida pelo Ministério da Fazenda, Secretária de Previdência, conforme exigência da Portaria MPS nº 519, de 

24 de agosto de 2011, e contará com o Comitê de Investimentos como órgão participativo do processo de análise, 

com o objetivo de gerenciar a aplicação de recursos conjuntamente com a Diretoria Executiva, escolhendo os ativos, 

delimitando os níveis de riscos, estabelecendo os prazos para as aplicações, e com a deliberação do Conselho 

Deliberativo, com o único objetivo de deliberar sobre as análise promovidas pelo Comitê de Investimentos e Diretoria 

Executiva, observando o cumprimento  obrigatório do Credenciamento prévio das instituições financeiras escolhidas 

para receber as aplicações dos recursos. 

A CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA tem 

ainda a prerrogativa da contratação de empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os critérios 

estabelecidos na Resolução CMN nº 3.922/2010, Portaria n° 519, de 24 de agosto de 2011 e Instrução CVM n° 592, 

de 17 de novembro de 2017, para a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento, sobre 

investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção e implementação sejam únicas e exclusivas do RPPS. 

7.2       ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

Compete ao Comitê de Investimentos a elaboração da Política de Investimento juntamente com a Diretoria Executiva, 

que deve submetê-la para aprovação ao Conselho Deliberativo, órgão superior competente para definições 

estratégicas do RPPS. Essa estrutura garante a demonstração da segregação de funções adotadas pelos órgãos de 

execução, estando em linha com as práticas de mercado para uma boa governança corporativa. 

Não fica excluída a possibilidade da Consultoria de Valores Mobiliários fornecer "minuta" para apreciação do Comitê 

de Investimentos e Diretoria Executiva.  

8       CONTROLE DE RISCO 
É relevante mencionar que qualquer aplicação financeira está sujeita à incidência de fatores de risco que podem 

afetar adversamente o seu retorno, e consequentemente, fica a CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA obrigada a exercer o acompanhamento e o controle 

sobre esses riscos, considerando entre eles: 

         Risco de Mercado - é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações financeiras disponíveis no 

mercado financeiro; corresponde à incerteza em relação ao resultado de um investimento financeiro ou 

de uma carteira de investimento, em decorrência de mudanças futuras nas condições de mercado. É o 
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risco de variações, oscilações nas taxas e preços de mercado, tais como taxa de juros, preços de ações e 

outros índices. É ligado às oscilações do mercado financeiro. 

         Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é aquele em que há a 

possibilidade de o retorno de investimento não ser honrado pela instituição que emitiu determinado título, 

na data e nas condições negociadas e contratadas; 

         Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores potenciais de um 

determinado ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando um ativo está com baixo volume de 

negócios e apresenta grandes diferenças entre o preço que o comprador está disposto a pagar (oferta de 

compra) e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta de venda). Quando é necessário vender 

algum ativo num mercado ilíquido, tende a ser difícil conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do 

ativo negociado . 

8.1       CONTROLE DO RISCO DE MERCADO 

O RPPS adota o VaR - Value-at-Risk para controle do risco de mercado, utilizando os seguintes parâmetros para o 

cálculo do mesmo:  

         Modelo paramétrico; 

         Intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento); 

         Horizonte temporal de 21 dias úteis. 

Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compõe a carteira, os membros 

do Comitê de Investimentos deverão observar as referências abaixo estabelecidas e realizar reavaliação destes 

ativos sempre que as referências pré-estabelecidas forem ultrapassadas. 

         Segmento de Renda Fixa: 2,30% (dois vírgula trinta por cento) do valor alocado neste 

segmento. 

         Segmento de Renda Variável: 6,13% (seis vírgula treze por cento) do valor alocado neste 

segmento. 

Como instrumento adicional de controle, o RPPS monitora a rentabilidade do fundo em janelas temporais (mês, ano, 

três meses, seis meses, doze meses e vinte e quatro meses), verificando o alinhamento com o "benchmark" de cada 

ativo. Desvios significativos deverão ser avaliados pelos membros do Comitê de Investimentos do RPPS, que decidirá 

pela manutenção, ou não, do investimento. 

8.2       CONTROLE DO RISCO DE CRÉDITO 

Na hipótese de aplicação de recursos financeiros do RPPS, em fundos de investimento que possuem em sua carteira 

de investimentos ativos de crédito, subordinam-se que estes sejam emitidas por companhias abertas devidamente 

operacionais e registrada; e que sejam de baixo risco em classificação efetuada por agência classificadora de risco, o 

que estiverem de acordo com a tabela abaixo: 
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AGÊNCIA CLASSIFICADORA DE RISCO RATING MÍNIMO 

ATANDARD & POORS BBB+ (perspectiva estável) 

MOODYs Baa1 (perspectiva estável) 

FITCH RATING BBB+ (perspectiva estável) 

AUSTIN RATING A (perspectiva estável) 

SR RATING A (perspectiva estável) 

LF RATING A (perspectiva estável) 

LIBERUM RATING A (perspectiva estável) 

  

As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na CVM e autorizadas a operar no 

Brasil e utilizam o sistema de "rating" para classificar o nível de risco da instituição, fundo de investimentos e dos 

ativos integrantes de sua carteira. 

8.3       CONTROLE DO RISCO DE LIQUIDEZ  

Nas aplicações em fundos de investimentos constituídos sob a forma de condomínio fechado, e nas aplicações cuja 

soma do prazo de carência (se houver) acrescido ao prazo de conversão de cotas ultrapassarem em 365 dias, a 

aprovação do investimento deverá ser precedida de atestado que comprova a análise de evidenciação quanto a 

capacidade do RPPS em arcar com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, 

até a data da disponibilização dos recursos investidos.  

  

9       POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA 
As informações contidas na Política de Investimentos e em suas revisões deverão ser disponibilizadas aos 

interessados, no prazo de trinta dias, contados de sua aprovação, observados os critérios estabelecidos pelo 

Ministério da Economia, Secretária de Previdência Social. À vista da exigência contida no art. 4º, incisos I, II, III, IV e 

V, parágrafo primeiro e segundo e ainda, art. 5º da Resolução CMN nº 3.922/2010, a Política de Investimentos deverá 

ser disponibilizada no site do RPPS, Diário Oficial do Município ou em local de fácil acesso e visualização, sem 

prejuízo de outros canais oficiais de comunicação. 

Todos e demais documentos correspondentes a análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisão, 

deverão ser disponibilizados via Portar de Transparência de própria autoria ou na melhor qualidade de 

disponibilização aos interessados.  

  

10       CREDENCIAMENTO 
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Seguindo a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011 e a Resolução CMN n° 3.922/2010, antes da realização de 

qualquer operação, o RPPS, na figura de seu Comitê de Investimentos, deverá assegurar que as instituições 

financeiras escolhidas para receber os recursos do RPPS tenham sido objeto de prévio credenciamento. 

A CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA, 

através de seu Edital de Credenciamento, deverá cumprir integralmente todos os requisitos mínimos de 

credenciamento em atendimento as normativas mencionadas e, inclusive: 

a) Termo de Análise e Atestado de Credenciamento de Administrator e Gestor de FI - Art. 15°, § 2°, I, da Resolução 

CMN n° 3.922/2010; 

b) Termo de Análise de Credenciamento e Atestado de Credenciamento - Demais Administradores ou Gestor de FI; 

c) Anexo ao Credenciamento - Análise de Fundo de Investimento; 

d) Termo de Análise do Cadastramento do Distribuidor. 

Quando se tratar de fundos de investimento, o credenciamento previsto recairá sobre a figura do gestor e do 

administrador do fundo. 

10.1    PROCESSO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DE GESTORES/ADMINISTRADORES 

Nos processos de seleção dos Gestores/Administradores, devem ser considerados os aspectos qualitativos e 

quantitativos, tendo como parâmetro de análise no mínimo: 

a)  Tradição e Credibilidade da Instituição - envolvendo volume de recursos administrados e geridos, no Brasil e no 

exterior, capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de investimentos do fundo, que 

incluem formação acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público etc., tempo de atuação e maturidade 

desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe, com base na rotatividade dos profissionais e na 

tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas com a administração e gestão de 

investimentos que permitam identificar a cultura fiduciária da instituição e seu compromisso com princípios de 

responsabilidade nos investimentos e de governança; 

b)  Gestão do Risco - envolvendo qualidade e consistência dos processos de administração e gestão, em especial 

aos riscos de crédito - quando aplicável - liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos controles internos, 

envolvendo, ainda, o uso de ferramentas, softwares e consultorias especializadas, regularidade na prestação de 

informações, atuação da área de "compliance", capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e 

gestão de risco do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público etc., 

tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe de risco, com 

base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas 

com a administração e gestão do risco; 

c)  Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho (Benchmark) e riscos - envolvendo a 

correlação da rentabilidade com seus objetivos e a consistência na entrega de resultados no período mínimo de dois 

anos anteriores ao credenciamento. 
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Entende-se que os fundos de investimentos possuem uma gestão discricionária, na qual o gestor decide pelos 

investimentos que vai realizar, desde que respeitando o regulamento do fundo e as normas aplicáveis aos RPPS.  

O Credenciamento se dará, por meio eletrônico, no âmbito de controle, inclusive no gerenciamento dos documentos e 

Certidões requisitadas, através do sistema eletrônico utilizado pelo RPPS. 

Fica definido também, como critério de documento para credenciamento, o relatório Due Diligence da ANBIMA, 

entendidos como seção um, dois e três. 

Encontra-se qualificado a participar do processo seletivo qualquer empresa administradora ou gestora de recursos 

financeiros dos fundos de investimentos em que figurarem instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil obrigadas a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN n° 3.198/2004 e 

n° 4.557/2017, respectivamente.   

  

11     POLÍTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
Para o acompanhamento e avaliação da carteira de investimento, dos fundos de investimentos que a contemplam e 

seus resultados, adicionalmente serão adotados metodologias e critérios que atendam conjuntamente as normativas 

expedidas pelos órgãos reguladores. 

Como forma de acompanhamento, será admitido a elaboração de relatórios mensais, acompanhados de parecer 

avaliativo do Comitê de Investimentos, que contemple no mínimo informações sobre a rentabilidade e dos riscos das 

diversas modalidades de operações realizadas na aplicação dos recursos do RPPS e da aderência das alocações e 

processos decisórios de investimentos. 

O relatório mensal será com compilado de informações que compreendem no mínimo: 

a)  Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês anterior; 

b)  Editorial sobre o panorama econômico relativo ao trimestre anterior; 

c)  Relatório de análise inicial da carteira de investimentos; 

d)  Relatório de Monitoramento - análise qualitativa da situação da carteira em relação à composição, rentabilidade, 

enquadramentos, aderência à Política de Investimentos, riscos (mercado, liquidez e crédito); análise quantitativa 

baseada em dados históricos e ilustrada por comparativos gráficos e; sugestões para otimização da carteira; 

e)  Relatório de Acompanhamento dos Fundos de Investimentos - Análise de regulamento, enquadramento, 

prospecto (quando houver) e parecer opinativo; 

f)  Parecer Técnico de Assembleia de Fundos de Investimentos - resumo e análise de ata contendo parecer opinativo; 

g)  Enquadramento das aplicações nos segmentos e artigos da Resolução CMN nº 3.922/10, com alerta em casos de 

desenquadramento; 
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h)  Enquadramento das aplicações de acordo com os limites definidos na Política de Investimentos, com alerta em 

casos de desenquadramento; 

i)  Rentabilidade individual e comparativa - benchmarks - das aplicações financeiras de forma a identificar aquelas 

com desempenho insatisfatório; 

j)  Marcação a Mercado da carteira de Títulos Públicos Federais permitindo a visualização de oportunidades de 

compra e venda; 

k)  Concentração dos investimentos por instituição financeira; 

l)  Taxa de administração por fundo de investimento, possibilitando análise comparativa; 

m)  Quantidade de cotistas por fundo de investimento que compõe a carteira; 

n)  Rentabilidade da carteira após as movimentações mensais, disponibilizada mensalmente e cumulativamente no 

decorrer do ano em exercício, comparativamente a meta atuarial e 

o)  Gráfico comparativo de rentabilidade e riscos dos fundos de investimentos; 

p)  Diligencia sobre os lastros relativos aos títulos ou papéis incluídos em operações estruturadas adquiridas por meio 

de veículos de investimentos; 

q)  Acompanhamento sistemático da situação patrimonial; fiscal, comercial e jurídica das instituições investidas e do 

desempenho dos papéis por elas emitidos. 

Os pareceres avaliativos emitidos pelo Comitê de Investimentos deverão apresentar no mínimo o plano de ação com 

o cronograma das atividades a serem desempenhadas relativas à gestão dos recursos. Com a emissão dos 

pareceres avaliativos e a elaboração do plano de ação, o mesmo deverá ser aprovado pelo órgão deliberativo.  

  

12     PLANO DE CONTINGÊNCIA  
O Plano de Contingência estabelecido contempla a abrangência exigida pela Resolução CMN n° 3.922/2010, em seu 

Art. 4°, inciso VIII, ou seja, entende-se por "contingência" no âmbito desta Política de Investimentos a excessiva 

exposição a riscos ou potenciais perdas dos recursos. 

Com a identificação clara das contingências chegamos ao desenvolvimento do plano no processo dos investimentos, 

que abrange não somente a Diretoria Executiva, como o Comitê de Investimentos e o Conselho Deliberativo. 

12.1    EXPOSIÇÃO A RISCO 

Entende-se como Exposição a Risco os investimentos que direcionam a carteira de investimentos da CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA para o não 

cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos aos RPPS. 

O não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser classificados como sendo: 
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1      Desenquadramento da Carteira de Investimentos; 

2      Desenquadramento do Fundo de Investimento; 

3      Desenquadramento da Política de Investimentos; 

4      Movimentações Financeiras não autorizadas; 

Caso identificado o não cumprimento dos itens descritos, ficam os responsáveis pelos investimentos, devidamente 

definidos nesta Política de Investimentos, obrigados a: 

 Contingências Medidas Resolução 

1. Desenquadramento da Carteira de 

Investimentos 

a) Apuração das causas 

acompanhado de relatório; 

b) Identificação dos envolvidos a 

contar do início do processo; 

c) Estudo Técnico com a viabilidade 

para o enquadramento. 

Curto, Médio e Longo Prazo 

2. Desenquadramento do Fundo de 

Investimento 

a) Apuração das causas 

acompanhado de relatório; 

b) Identificação dos envolvidos a 

contar do início do processo; 

c) Estudo Técnico com a viabilidade 

para o enquadramento. 

Curto, Médio e Longo Prazo 

3. Desenquadramento da Política de 

Investimentos 

a) Apuração das causas 

acompanhado de relatório; 

b) Identificação dos envolvidos a 

contar do início do processo; 

c) Estudo Técnico com a viabilidade 

para o enquadramento. 

Curto, Médio e Longo Prazo 
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4. Movimentações Financeiras não 

autorizadas 

a) Apuração das causas 

acompanhado de relatório; 

b) Identificação dos envolvidos a 

contar do início do processo; 

c) Estudo Técnico com a viabilidade 

para resolução; 

d) Ações e Medidas, se necessárias, 

judiciais para a responsabilização 

dos responsáveis. 

Curto, Médio e Longo Prazo 

12.2    POTENCIAIS PERDAS DOS RECURSOS 

Entende como potencias perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes de fundos de investimentos 

diretamente atrelados aos riscos de mercado, crédito e liquidez. 

Contingências Medidas Resolução 

1. Potenciais perdas de recursos a) Apuração das causas 

acompanhado de relatório; 

b) Identificação dos envolvidos a 

contar do início do processo; 

c) Estudo Técnico com a viabilidade 

administrativa, financeira e se for o 

caso, jurídica. 

Curto, Médio e Longo Prazo 

   

13     CONTROLES INTERNOS 
Antes de qualquer aplicação, resgate ou movimentações financeiras ocorridas na carteira de investimentos da CAIXA 

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA, os 

responsáveis pela gestão dos recursos deverão seguir todos os princípios e diretrizes envolvidos nos processos de 

aplicação dos investimentos. 

Todos os ativos e valores mobiliários adquiridos pelo RPPS deverão ser registrados nos Sistemas de Liquidação e 

Custódia: SELIC, CETIP ou Câmaras de Compensação autorizadas pela CVM. 

As operações realizadas no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) deverão ser realizadas através 

de plataforma eletrônica autorizada, Sisbex da BM&F e CetipNet da Cetip que já atendem aos pré-requisitos para 

oferecer as rodas de negociação nos moldes exigidos pelo Tesouro Nacional e pelo Banco Central. O RPPS deverá 

ainda, realizar o acompanhamento de preços e taxas praticados em tais operações e compará-los aos preços e taxas 

utilizados como referência de mercado (ANBIMA). 
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O acompanhamento mensal do desempenho da carteira de investimentos em relação a Meta Atuarial definida, 

garantirá ações e medidas no curto e médio prazo no equacionamento de quaisquer distorções decorrentes dos 

riscos a ela atrelados. 

Com base nas determinações da Portaria MPS nº 170, de 26 de abril de 2012, alterada pela Portaria MPS nº 440, de 

09 de outubro de 2013, foi instituído o Comitê de Investimentos através da Lei Municipal  3.299 de 15 de agosto de 

2013, com a finalidade mínima de participar no processo decisório quanto à formulação e execução da Política de 

Investimentos. 

Entende-se como participação no processo decisório quanto à formulação e execução da Política de Investimentos a 

abrangência de: 

a)  garantir o cumprimento da legislação e da Política de Investimentos; 

b)  avaliar a conveniência e adequação dos investimentos; 

c)  monitorar o grau de risco dos investimentos; 

d)  observar que a rentabilidade dos recursos esteja de acordo com o nível de risco assumido pela entidade; 

e)  garantir a gestão ética e transparente dos recursos; 

f)  garantir a execução dos processos internos voltados para investimentos; 

g)  instaurar sindicância no âmbito dos recursos de assim houver a necessidade; 

h)  garantir a execução, o cumprimento e acompanhamento do Credenciamento da Instituições Financeiras; 

i)  garantir que alocação estratégica dos recursos estejam em consonância com os estudos técnicos que nortearam o 

equilíbrio atuarial e financeiro dos recursos e 

j)  qualquer outra atividade relacionada diretamente a investimentos. 

Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de Investimentos será designado em formato de relatório, sendo 

disponibilizado para apreciação, análise, contestação e aprovação por parte do Conselho de Deliberação. Sua 

periodicidade se adequada ao porte da CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA. 

Os relatórios supracitados serão mantidos e colocados à disposição da Secretária da Previdência Social - SPREV, 

Tribunal de Contas do Estado, Conselho Fiscal e demais órgãos fiscalizadores e interessados. 
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14     DISPOSIÇÕES GERAIS 
A presente Política de Investimentos poderá ser revista no curso de sua execução e deverá ser monitorada no curto 

prazo, a contar da data de sua aprovação pelo órgão superior competente do RPPS, sendo que o prazo de validade 

compreenderá o ano de 2020. 

Reuniões extraordinárias junto ao Comitê de Investimentos e posteriormente com Conselho Deliberativo do RPPS, 

serão realizadas sempre que houver necessidade de ajustes nesta Política de Investimentos perante o 

comportamento/conjuntura do mercado, quando se apresentar o interesse da preservação dos ativos financeiros e/ou 

com vistas à adequação à nova legislação. 

O relatório da Política de Investimentos e suas possíveis revisões; a documentação que os fundamenta, bem como 

as aprovações exigidas permanecerão à disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisão e fiscalização pelo 

prazo de 10 (dez) anos. 

Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos investimentos do RPPS, 

através de exame de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no 

mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerá, no mínimo, o contido no anexo a Portaria MPAS nº 519, de 

24 de agosto de 2011.  

A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos constantes do 

Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN e do Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos - 

DAIR.  

As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o RPPS poderão, a título institucional, oferecer 

apoio técnico através de cursos, seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado e/ou funcionários 

das Instituições para capacitação de servidores e membros dos órgãos colegiados do RPPS; bem como, 

contraprestação de serviços e projetos de iniciativa do RPPS, sem que haja ônus ou compromisso vinculados aos 

produtos de investimentos. 

Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução CMN n° 3.922/2010 e suas alterações, e à 

Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011 e também alterações e demais normativas pertinentes aos Regimes 

Próprios de Previdência Social. 

É parte integrante desta Política de Investimentos, a cópia da Ata do Comitê de Investimentos que é participante do 

processo decisório quanto à sua formulação e a cópia da Ata do órgão superior competente que aprova o presente 

instrumento, devidamente assinada por seus membros. 

Este documento deverá ser assinado: 

a)  pelo representante do ente federativo, 

b)  pelo representante da unidade gestora do RPPS 

c)  pelos responsáveis pela elaboração, aprovação e execução desta Política de Investimentos em atendimento ao 

§ 4° do art. 1° da Portaria n° 519, de 24 de agosto de 2011. 
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Santana de Parnaíba, 18 de dezembro de 2019. 
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